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colrrssÃo DE TRÂBALHo E ADMTNISTRAçAo DE pESSoÂL

PARECER N" 19, DE 2022.

RECEBIDO

a

1, RELATORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal desta

Casa de Leis a Emenda n" 2 ao Projeto de Lei no 94, de 2022, que tem a finalidade alterm a tedaçáo do art.

6o do ptojeto de Lei em epigrafe.

2. VOTO DO REL,,\TOR

Nos tetmos que Íegem o art. 43,IV do Regimento Interno fui designado Relatot

p^Ía exatarÍ o meu voto a Emenda n" 1 ao Projeto de Lei no 94, de 2022. O que pâsso a expor pata

consideração e deliberação dos demais membros da comissão.

Conforme preceitua o 
^tt. 

51, I do Regimento Interno, é de competência da

Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal emrtir paÍeceÍ nas pÍoposições que de alguma fotma

ftâtâm sobre o regime dos serr.idoÍes quaÍrto ao seu mérito. E, pautado nessa nossa incumbência

regimental, ao arralisar a Emenda no 2 ro Ptojeto de Lei no 94, de 2022, entendo que a Emenda visa

asseguraÍ a todos os sewidotes o equivalente a diferença do vencimento petcebido pelo servidot e o novo

piso salarial profissional, retirando a disposição que abarca tão somente os servidores que teceberam

vencimento infedotes ao piso nacional.

Contudo, o Vereadot acaba por legislar sobte organzaçào administrativa e de

gestão de pessoal do Poder Executivo, conforme art. 79, de nossa Lei Otgânica Municipal, que assim

expÍessâ:

Àrt. 19. Ào Município compete proveÍ a respeito de seu peculiar

interesse e bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outrâs, as seguintes

atribúções:
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pRoposlÇÃo: p,up,NDA N" 2 Ao PROJETO DE LEI N" 94, DE 2022.
PROPONENTES: Vereador Edson Souza/MDB
RELÂTOR: Vereador Melo/Progressista
VOTO DO RELÂTOR: Contráúo aüamítaçào
PÀRECER DA COMISSÃO: Contrário pela totaüdade
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XI - otganizat o quadro e estabelecet o tegime iurídico único dos

servidotes públicos;

Desta formz, entendo que, âs alterações pÍopostâs na emenda, tefetem-se a

disposições de competência privativa do Prefeito Municipal, pois a este é garantida a competência privativa

para legislar aceÍc da cruçào, extinção de carreiras e funções, bem como tegime do servidor público

municipal.

Por fim, como Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigidos, manifesto

voto conttário a Emendarf 2 ao Projeto de Lei no 94, de 2022.

Melo
Vereadot/Progtes sista/Membto

3. PARECER DÂ COMISSÃO

A Comissão de Trabalho e Adminisúação de Pessoal, por maioria dos Senhores

Vereadores que a integram ac t^m o Voto do Eminente Relato e manifesta pelo Parecer Contrário a

tamitaçáo da Emenda n" 2 ao Projeto de Lei no 94, de 2022, em sua forma apresentada.

da Comissão de Trabalho e de Pessoal.
Casca 16 de agosto de2022.

J
Vereador/MDB Veteadot/PL/Relator
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